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RESPOSTA AO PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

Visto e analisado os autos, vez que tempestiva e legal a impugnação do edital, interposta 
através do link http://www.mct.gov.br/upd_blob/0231/231754.pdf, passo a discorrer acerca 
do mérito exposto. 

O Pregoeiro responsável pela referida licitação, que vos subscreve, já promoveu a inclusão no 
site do ComprasNet da opção que estabeleça o referido direito de preferência conforme o 
artigo 5º do Decreto nº. 7.174 de 12 de Maio de 2010, conforme se observa em print da tela 
anexo. 

 

Desta maneira, a republicação do Edital já foi devidamente realizada, reabrindo-se o prazo 
inicialmente previsto, conforme § 4º, do art. 21, da Lei nº 8666/93. 

Diante do exposto, resta, nesta breve nota, deferir o pleito. 

Brasília-DF, 25 de junho de 2014. 
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http://www.mct.gov.br/upd_blob/0231/231754.pdf

